
PROCESSO Nº 055/2022/DGA/ADAPS

CONTRATO Nº 003/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTINUADO DE
INSTRUMENTO/FERRAMENTA DE
COMUNICAÇÃO DIGITAL, QUE
FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA PARA
O DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE - ADAPS E A
FULLDESIGN COMUNICAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA.

I. AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE - ADAPS, serviço social autônomo, com natureza jurídica privada,
sem fins lucrativos, que tem por finalidade executar políticas de
desenvolvimento da atenção primária à saúde, em âmbito nacional instituída
nos termos da Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019 e do Decreto nº
10.283, de 20 de março de 2020, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
02, Bloco J, Lote 10, 7º andar do Edifício Carlton Tower – Asa Sul -
Brasília/DF – CEP: 70070-120, inscrita no CNPJ sob o nº
37.318.510/0001-11, representada pelo seu Diretor Presidente, o Senhor
ALEXANDRE POZZA URNAU SILVA, portador da Carteira de Identidade nº
2608098, expedida pela SSP/DF e inscrito no Cadastro da Pessoa Física –
CPF/MF sob o nº 018.659.291-40, nomeado por meio da Portaria nº 1.958,
de 17 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 157, de 19
de agosto de 2021, seção 2, página 38, conforme as atribuições delegadas
pela Resolução nº 1, de 15 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União nº 196, de 18 de outubro de 2021, seção 1, página 112, doravante 
designada ADAPS ou CONTRATANTE e

II. FULLDESIGN COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 05.919.831/0001-85, com sede na SIG quadra 02, bloco 1 andar 3
sala 340 - , CEP: 70.610-901, neste ato representado por seu representante
legal, IVAN HAUER TEIXEIRA, portador da Carteira de Identidade nº
2.080.552, expedida pela SSP-DF e inscrito no Cadastro da Pessoa Física –
CPF sob o nº 726.916.621-87 doravante designada como CONTRATADA, e 

RESOLVEM, de comum acordo, e na melhor forma de direito, celebrar o presente
Contrato, tendo em vista a licitação promovida pela ADAPS, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo nº
055/2022/DITEC/ADAPS, com a adjudicação do objeto à CONTRATADA,
fazendo-o em conformidade com o art. 2º, art. 6º, inciso V, art. 40, art. 42 e art. 50,
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todos da Resolução nº 3, de 15 de outubro de 2021, do Conselho Deliberativo da
ADAPS, que dispõe sobre o Manual do Regulamento de Licitações, Compras e
Contratações da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de 1 (um)

instrumento/ferramenta de comunicação digital e direta com os usuários “médicos”,

(plataforma web e aplicativos - Aplicativo Progressivo para Web ou equivalente). A

estratégia objetiva a distribuição de conteúdo disponível em uma única interface

para compor um canal que permita o relacionamento com as partes interessadas –

médicos do Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) – por meio da gestão

independente de conteúdo, ou seja, o planejamento, criação, revisão, publicação e

promoção de conteúdos via Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária

à Saúde (ADAPS).

Parágrafo primeiro – O Termo de Referência, a Proposta Comercial da

CONTRATADA e os demais documentos e anexos vinculados ao Processo de

Pregão em comento, fazem parte integrante deste Contrato, independentemente

de transcrição, cujo teor as partes se obrigam e declaram ter pleno conhecimento.

Parágrafo segundo – Em caso de dúvidas e/ou contradição entre o Contrato e a

Proposta, o disposto no Contrato deverá prevalecer.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do instrumento contratual.

Parágrafo único – A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos

períodos, desde que comprovada a vantajosidade dos valores apresentados,

podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, conforme § 1º, Art. 51, do Manual de Licitações,

Compras e Contratos da Adaps.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. Esta aquisição será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO, conforme o art. 2º, art.

6º, inciso V, art. 40, art. 42 e art. 50, todos da Resolução nº 3, de 15 de outubro de

2021, do Conselho Deliberativo da ADAPS, que dispõe sobre o Manual do

Regulamento de Licitações, Compras e Contratações da Agência para o

Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde – ADAPS.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 392.500,00 (trezentos e

noventa e dois mil e quinhentos reais), considerando a parcela única de

implantação de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) e por 12 (doze)

meses de gestão de conteúdo, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

ITEM FORMA DE PAGAMENTOS QTDE VALOR TOTAL

1 PARCELA DE IMPLANTAÇÃO
(ÚNICA) 01 R$ 32.500,00

2 GESTÃO DE CONTEÚDO 12 R$ 360.000,00

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 392.500,00

Parágrafo único – Já estão incluídos nos valores descritos no caput desta
cláusula todos os custos, diretos e indiretos, envolvidos na execução dos serviços,
tais como mão-de-obra, fiscalização, seguros, impostos, taxas, tributos, incidências
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas,
previdenciárias, salários, despesas operacionais e demais encargos indispensáveis
ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento e aceite do recibo/nota fiscal/fatura/boleto,
devidamente atestado pelo(a) fiscal deste contrato, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cujo
pagamento dar-se-á da seguinte forma:

a. Implantação: parcela única a ser paga de forma postecipada após a
finalização do serviço de implantação, com vencimento para 30 dias
contados a partir do faturamento.
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b. Gestão de conteúdo: Com pagamento ocorrendo no mês posterior ao da
ativação, conforme detalhamento das entregas contido no Termo de
Referência.

5.2. Havendo erro no recibo/nota fiscal/fatura/boleto ou circunstância que
impeçam a liquidação da despesa, o documento será devolvido à CONTRATADA e
o pagamento ficará suspenso, enquanto pendente de saneamento, reiniciando-se o
prazo, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.
5.3. No caso de eventuais multas aplicadas em decorrência de inadimplência
contratual, o valor correspondente será deduzido do montante a pagar e/ou da
garantia contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. Os recursos necessários de que trata este instrumento, possuem
disponibilidade orçamentária, e correrão à conta do Orçamento da ADAPS,
conforme programação e destinação pela Unidade de Orçamento, classificada
como “Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação”.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
deverá prestar garantia no montante correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato, em até 15 (quinze) dias após a sua assinatura, podendo
optar por uma das seguintes modalidades:

I) caução em dinheiro; 
II) fiança bancária; ou 
III)  seguro-garantia 

Parágrafo primeiro – Para a apresentação de garantia, deve ser observado que: 

a) a carta de fiança bancária deverá constar expressa renúncia, pelo fiador,
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002); ser
concedida nos termos e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil;
ser concedida pelo valor integral exigido para a fiança; estabelecer prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento; ser irretratável,
salvo no caso de substituição por outra modalidade de garantia; 

b) a caução em dinheiro deverá ser depositada no Banco do Brasil 001,
Agência 1607-1, Conta: 59024-X, CNPJ: 37.318.510/0001-11;

c) a Apólice de seguro-garantia deve garantir o pagamento de quaisquer
das multas contratuais previstas. 

Parágrafo segundo – Quaisquer valores ou descontos compulsórios devidos pela
CONTRATADA à ADAPS em casos de prejuízos gerados ou aplicação de
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penalidades poderão ser descontados da garantia contratual, inclusive no caso de
rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, a quem deverá ser restituído o
saldo remanescente da garantia, se houver, além de sujeitar-se às outras
penalidades previstas na lei e/ou nas normas da ADAPS. 

Parágrafo terceiro – A garantia prestada deverá vigorar por mais 30 (trinta) dias
após o término da vigência contratual, devendo ser integralizada, no prazo de 10
(dez) dias úteis após o recebimento de notificação, sempre que dela forem
deduzidos quaisquer valores ou quando houver redimensionamento do Contrato ou
repactuação de preços, de modo que corresponda à porcentagem prevista no
caput desta Cláusula. 

Parágrafo quarto – A garantia prestada pela CONTRATADA será restituída
automaticamente ou por solicitação, somente após comprovação de integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas,
encargos previdenciários, trabalhistas e satisfação de prejuízos causados à
ADAPS ou a terceiros, em virtude da execução do objeto deste Contrato, bem
assim após comprovação da inexistência de reclamações trabalhistas, nas quais a
ADAPS responda solidariamente ou subsidiariamente com a CONTRATADA, sendo
deduzidos todos os valores questionados na justiça trabalhista, provocados pela
CONTRATADA e não liquidados.

Parágrafo quinto – Em caso de eventual prorrogação da vigência contratual, o
valor da garantia deverá ser atualizado, conforme o valor correspondente à
prorrogação, mantendo-se as mesmas condições estabelecidas no caput desta
Cláusula.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
8.1. Por ocasião de eventual prorrogação deste contrato, e mediante acordo
entre as partes, o valor da prorrogação poderá ser reajustado, em relação ao valor
correspondente e exarado nesse contrato ou termo aditivo, até o limite do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado no período da vigência
contratual a expirar.
8.2. Para a primeira aplicação do índice de reajuste, considerar-se-á como
marco inicial para a contagem do prazo de 12 (doze) meses, a data da proposta
que subsidiou o valor do contrato. Para as demais aplicações, a data de referência
será a data do último reajuste.
8.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS E EXECUÇÃO CONTRATUAL
9.1. Os prazos e forma de execução e os critérios de aceitação do objeto,
condições e exigências deverão seguir conforme descrito no Termo de Referência
cuja cópia é parte integrante deste instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
10.1. As especificações técnicas do objeto, condições e exigências deverão seguir
conforme descrito no Termo de Referência cuja cópia é parte integrante deste
instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE
11.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por pessoa
especialmente designada pela ADAPS, anotando em registro próprio as
falhas detectadas;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;
e) Participar de forma ativa na supervisão, acompanhamento e controle de

qualidade dos serviços objeto do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir e fazer cumprir o disposto:

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, Contrato
e proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes para a execução do objeto;
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b. Fornecer todos os materiais, infraestrutura e serviços descritos e outras que
com elas sejam conexas, observados os prazos indicados em cada caso;

c. Se manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas em razão da assinatura do contrato;

d. Comunicar ao fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência
anormal com relação a prestação do serviço ou fornecimento dos
equipamentos;

e. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto a ADAPS, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;

f. Assumir integral responsabilidade por eventuais multas fiscais decorrentes
de imperfeições na execução ou atraso nos serviços contratados.

g. Manter durante toda a execução do Contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
prestação dos serviços, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade,
segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as despesas com
salários, impostos, contribuições, previdenciárias, encargos trabalhistas,
seguros e outras despesas correlatas;

h. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais previstos na
legislação em vigor, obrigando-se a liquidá-los à época própria, uma vez que
os empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

i. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo
às reclamações formuladas;

j. Não veicular nenhuma publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da ADAPS;

k. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos
trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em
decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito da ADAPS,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de
indenização por perdas e danos;

l. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas
e atuar sempre dentro de prazos estabelecidos;

m. Indenizar a ADAPS e/ou terceiros por prejuízos que venham causar em
função de dolo ou culpa por parte de seus empregados;

n. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ainda que parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a qual está
obrigada, por força de contrato, sem prévia anuência;

o. Apresentar quando solicitado, a comprovação de regularidade fiscal exigida
na contratação, quando do pagamento dos serviços;
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p. Observar o disposto no Código de Ética e de Conduta da Adaps, com a
finalidade de assumir o compromisso com a integridade, com a ética e com
a transparência nas relação entre as partes contratadas;

q. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

r. Apresentar obrigatoriamente junto à nota fiscal/fatura/ recibo/boleto os
seguintes documentos comprobatórios: relatório consolidado dos serviços
efetivamente prestados e outros documentos que a CONTRATANTE julgar
necessários;

s. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no curso do processo licitatório;

t. A CONTRATADA deverá designar preposto que ficará responsável pelo
atendimento das demandas da CONTRATANTE;

u. No caso de o preposto nomeado pela CONTRATADA se ausentar por
qualquer motivo, a empresa deverá nomear substituto para o período de
ausência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou
inadequada do objeto deste Contrato, assim como o descumprimento dos prazos e
condições estipulados implicarão na aplicação das seguintes penalidades:

I. Advertência formal;
II. Multa correspondente até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela
em caso de inexecução parcial, atraso, inadimplemento ou infração
contratual;
III. Multa correspondente até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do
contrato, quando ficar caracterizada a recusa no cumprimento das
obrigações;
IV. Suspensão do direito de participar de seleção de fornecedores e
contratar com a Adaps pelo prazo de até 2 (dois) anos.

Parágrafo primeiro – Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a
CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de
5(cinco) dias corridos, contados a partir da notificação.

Parágrafo segundo – As sanções previstas nos incisos acima poderão ser
aplicadas isoladamente ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis, conforme art. 47 do Manual do Regulamento das Licitações, Compras e
Contratações da ADAPS (Resolução nº 03, de 15 de outubro de 2021).
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Parágrafo terceiro – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do licitante, a Adaps poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

Parágrafo quarto – O(s) produto(s) recebido(s) e o(s) serviço(s) prestado(s) não
aprovado(s) pela ADAPS será(ão) considerado(s) como não fornecido(s), para
efeito de cálculo de multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente
pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, em especial por: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais,
especificações e prazos.
b) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial, sem prévia
anuência ou autorização escrita da CONTRATANTE. 
c) Declaração de falência e recuperação judicial da CONTRATADA, assim
como a instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade.
d) Quebra do sigilo profissional. 
e) Utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de informações não
divulgadas ao público e às quais tenham acesso por força de suas
atribuições contratuais, contrariando condições estabelecidas.
f) interrupção da prestação dos serviços, sem justa causa ou sem
autorização da CONTRATANTE.
g) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.  

Parágrafo primeiro - Com exceção do item “g” supra, as demais hipóteses
deverão ser precedidas de notificação, na forma definida na Cláusula DAS
PENALIDADES.

Parágrafo segundo - O presente instrumento poderá ainda ser rescindido a
qualquer tempo pela ADAPS, com antecedência mínima de até 30 (trinta) dias,
cabendo o pagamento do valor correspondente ao objeto já demandado e ainda
não remunerado.

Parágrafo terceiro - Por ocasião do encerramento do contrato, a CONTRATADA
deverá fornecer à CONTRATANTE os dados inseridos e gerados, em formato CSV,
do período de validade do instrumento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
15.1. As condições estipuladas neste contrato, e seus anexos e documentos
complementares, poderão ser alterados por intermédio de termo aditivo, mediante
proposição de qualquer uma das Partes consensuada entre elas.
15.2. A proposta de alteração, devidamente justificada, deverá ser apresentada
por escrito, dentro da vigência do instrumento.
15.3. É vedado o aditamento do presente contrato com o intuito de alterar o seu
objeto, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente que o praticou.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONFORMIDADE COM AS LEIS
ANTICORRUPÇÃO
16.1. As partes deste instrumento deverão adotar todas as medidas necessárias,
observados os princípios de civilidade e legalidade, e de acordo com as boas
práticas empresariais para cumprir e assegurar que (i) seus conselheiros, diretores,
empregados ou qualquer pessoa agindo em seu nome, inclusive prepostos e
subcontratados, quando houver (todos doravante referidos como “Partes
Relacionadas” e, cada uma delas, como “uma Parte Relacionada”) obedecerão a
todas as leis aplicáveis, incluindo àquelas relativas ao combate à corrupção,
suborno e lavagem de dinheiro, bem como àquelas relativas a sanções
econômicas, vigentes nas jurisdições em que as partes deste instrumento estão
constituídas e na jurisdição em que o instrumento será cumprido (se diferentes),
para impedir qualquer atividade fraudulenta por si ou por uma Parte Relacionada
com relação ao cumprimento deste.
16.2. As partes, deverão, mutuamente, notificar sobre eventual suspeita de
qualquer fraude que tenha ocorrido, esteja ocorrendo, ou provavelmente ocorrerá,
para que sejam tomadas as medidas necessárias para apurá-las.

I. As partes não poderão, em hipótese alguma, dar ou oferecer nenhum tipo
de presente, viagens, vantagens a qualquer empregado, servidor, preposto,
especialmente àqueles responsáveis pela fiscalização do presente
instrumento. Serão admitidos apenas, em épocas específicas, a entrega de
brindes, tais como canetas, agendas, folhinhas, cadernos.
II. As partes e seus empregados/prepostos, quando agirem em nome ou
defendendo interesses deste instrumento perante órgãos, autoridades ou
agentes públicos, não poderão dar, receber ou oferecer quaisquer
presentes, vantagens ou favores a agentes públicos, sobretudo no intuito de
obter qualquer tipo de favorecimento.
III. As partes, quando agirem em nome ou defendendo seus interesses, não
poderão fornecer informações sigilosas a terceiros ou a agentes públicos,
mesmo que isso venha a facilitar, de alguma forma, o cumprimento deste
instrumento.
IV. As partes, ao tomar conhecimento de que algum de seus prepostos ou
empregados descumpriram as premissas e obrigações acima pactuadas,
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denunciaram o fato, de forma que, juntas, elaborem e executem um plano de
ação para (I) afastar o empregado ou preposto imediatamente; (II) evitar que
tais atos se repitam e (III) garantir que o instrumento tenha condições de
continuar vigente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO
17.1. Durante e após a vigência deste Contrato, a CONTRATADA se compromete,
por si e por seus sócios, administradores, diretores, empregados (“Prepostos”) que
tiverem acesso a informações confidenciais da ADAPS, a garantir o tratamento
confidencial das mesmas, independentemente (a) da forma (por escrito, oral etc.) e
mídia (digital, impressa etc.) nas quais tais informações foram divulgadas e (b) de
quaisquer marcações ou legendas apostas sobre referidas informações,
observando-se, ademais, o seguinte:

I) A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo com relação às informações e
dados de interesse da ADAPS e dados pessoais que venha a tomar
conhecimento;
II) Todas as informações e dados trafegados entre a ADAPS e a
CONTRATADA são confidenciais, não havendo a divulgação a terceiros de
informações sem a expressa autorização da ADAPS;
III) A CONTRATADA deverá garantir a proteção de dados conforme a
legislação em vigor, em especial os preceitos da Lei nº 13.709/2018;
IV) Todas as informações geradas e armazenadas em base de dados,
relativas aos atendimentos prestados são de propriedade da ADAPS, sendo
dever da CONTRATADA garantir formalmente seu sigilo e torná-los
disponíveis de imediato; V) A metodologia empregada na execução deste
contrato é de responsabilidade da CONTRATADA, sendo todas as
informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos
prestados de propriedade EXCLUSIVA da ADAPS. Não poderá a
CONTRATADA utilizá-las para qualquer finalidade sem a prévia e expressa
autorização formal da ADAPS.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se, sempre que
aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente
sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em
especial a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo
de tratamento dos Dados da CONTRATANTE, o que inclui os Dados de terceiros a
ela vinculados.
18.2. A CONTRATADA seguirá as instruções recebidas da CONTRATANTE em
relação ao tratamento dos Dados Pessoais, além de observar e cumprir as normas
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legais vigentes aplicáveis, devendo a CONTRATADA garantir sua licitude e
idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente possa
causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
18.3. A CONTRATADA deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os Dados
Pessoais, caso seja solicitado pela CONTRATANTE.
18.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE sobre as reclamações e
solicitações dos Titulares de Dados Pessoais (por exemplo, sobre a correção,
exclusão, complementação e bloqueio de dados).
18.5. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE sobre as reclamações e
solicitações dos Titulares de Dados Pessoais (por exemplo, sobre a correção,
exclusão, complementação e bloqueio de dados).
18.6. A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas, ferramentas e
tecnologias necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas
obrigações, sempre considerando o estado da técnica disponível.
18.7. A CONTRATADA deverá cumprir com os requisitos das medidas de
segurança técnicas e organizacionais para garantir a confidencialidade,
pseudonimização e a criptografia dos Dados Pessoais, inclusive no seu
armazenamento e transmissão.
18.8. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de
Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição de
responsabilidade que a CONTRATADA possui perante a Lei e este Contrato.
18.9. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24h (vinte e
quatro) horas (i) de qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das
disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; (ii) de qualquer
descumprimento das obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados
Pessoais; (iii) de qualquer violação de segurança na CONTRATADA ou nos seus
Suboperadores; (iv) de qualquer exposições ou ameaças em relação à
conformidade com a proteção de Dados Pessoais; (v) ou em período menor, se
necessário, de qualquer ordem de Tribunal, autoridade pública ou regulador
competente.
18.10. Fica assegurado à CONTRATANTE, nos termos da lei, o direito de regresso
em face da CONTRATADA diante de eventuais danos causados por esta, em
decorrência do descumprimento das obrigações aqui assumidas em relação à
Proteção dos Dados.
18.11. As Partes obrigam-se mutuamente a observar as leis, regulamentos e
melhores práticas acerca da segurança, confidencialidade e proteção dos Dados
Pessoais, em especial as disposições da Lei no 13.709/2018 – Lei Geral da
Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”) para a proteção dos dados pessoais de
pessoas físicas identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) e a preservação
da privacidade dos respectivos titulares.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
19.1. Os atos e procedimentos voltados ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato, serão realizados pela área demandante da Adaps.
19.2. O fiscal deste contrato será responsável por:

I. Conhecer todos os termos do Termo de Referência, contrato e em especial
o objeto do contrato;
II. Registrar as ocorrências, em registro próprio, relacionadas com a
execução do Contrato, bem como determinar medidas necessárias ao fiel
cumprimento do objeto do Contrato como a regularização das faltas, defeitos
ou incorreções observadas;
III. Informar formalmente à CONTRATADA, sempre que houver
irregularidades para que haja sua correção;
IV. Manter-se atualizado sobre todas as alterações dos contratos sob sua
gerência, inclusive dos termos aditivos;
V. Realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos,
acompanhamento de pagamento, verificação do cumprimento das
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (se for o caso),
gestão de documentos, documentação relativa ao reajuste de preços,
formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de
garantias e glosas (se for o caso); e 
VI. Realizar a aferição financeira, que deverá confrontar os preços e as
quantidades constantes da recibo/nota fiscal/fatura/boleto com aqueles
fixados no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas
estabelecidas, que devem ocorrer sempre antes de atestar o documento
Fiscal. 

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
20.1. Este Contrato não constituirá vínculo trabalhista de qualquer natureza,
inclusive empregatício, entre os empregados ou outros colaboradores da
CONTRATADA com a CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA a única e
exclusiva responsável pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, sociais,
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução contratual.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO USO DAS MARCAS
21.1. Fica desde já convencionado entre as partes que não poderão usar,
autorizar o uso, sublicenciar ou de qualquer forma dispor das marcas como
referência, sem o seu consentimento escrito; sendo que qualquer autorização
recebida nesse sentido será entendida restritiva e exclusivamente para aquela
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finalidade determinada, no qual deverá estar expressa e anexada nos autos do
processo.
21.2. O uso das marcas, mesmo que expressamente autorizadas pela Adaps,
deverão respeitar os padrões pré-estabelecidos e o respectivo layout deverá ser
previamente aprovado.
21.3. Com o término deste instrumento, por qualquer hipótese, a CONTRATADA
deverá imediatamente, independente de qualquer aviso ou notificação, se abster
de utilizar as marcas ou quaisquer materiais licenciados que tenham sido
autorizados em virtude deste instrumento.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
22.1. Os contratos a serem firmados pela Adaps regulam-se pelo Manual de
Licitação da ADAPS e supletivamente pelas normas do Código Civil, além das
cláusulas e condições expressas nos respectivos atos convocatórios.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. As partes elegem o foro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios (TJDFT), para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
23.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
das testemunhas abaixo.

Brasília,_____de março de 2023.

Pela Contratante:
 
 
 

ALEXANDRE POZZA URNAU SILVA 
DIRETOR PRESIDENTE 

_______________________________
TESTEMUNHA ADAPS

CPF

Pela Contratada:

 
IVAN HAUER TEIXEIRA

FULLDESIGN COMUNICAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA

_________________________________
TESTEMUNHA  DA FULLDESIGN

CPF
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